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o acordo sobre propriedade intelectual
contido no GATT e suas implicações
para o Brasil

Cia:RO IVAN fERREIRA ÚONruo
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I. Antecedentes
Nas úJtimas três décadas, ocomércio mun

dial assistiu ao aumemo crescente da participa
ção de produtos com alto grau de tecnologia e
ao desenvolvimento de novas formas de pro
cessos produtivos. Bens como computadores,
semicondutores, programas de oomputador, bi
oteenologiasefánnacos já representam, no co
mére\o \nternacionai. () equivalente a cet~ de
5% do PNB norte-americano. (Meherro Jussa
wala The economics oflntel/ectuafProperty in
a world withoutfrontie,s, Q shuJy ofcomputeI"
software4,1992).

Daí se explica o esforço vigoroso que os
Estados Unidos. prioopaJ exportador desses
produtos, vêm dedicando no sentido de impor
aos demais países regras rtgidas de proteção à
propriedade intelectual. Numa economia cres
(X:t\.~n\~ g1obal;':mdn, ap~ à pTapri~

dade intelectual assumiroi um papel cada vez
mais vital para as nações industrializadas, que
começam li saltar de patamaresde indústria tra
dicional para indústrias baseadas em conheci
mentos e indústrias intensivas em pesquisa.

~os anos 80, a insatisfaçlo dos EUA com o
que consideram proteção inadequada à propri-
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gociar e a mudarsua legislação.
Desde março de 1980, quando se reuniram

em Genebra os chanoeleres dos países ligados
à OMPl para deliberar sobre as propostas de
um novo texto para a Convenção de Paris, que
neXlbilizava alguns de seus principios básicos
em favor elos patses em desenvolvimento. os
~~m~~W~~aW
ciativa, tentaram transferirparao GAlT as dis
eut>SGes no sentido de reforyar os mecanismos
de proteçIo àpropriedade intelectual. Já no fi
nal da Rodada de Tóquio em 1979, fora apre
sentada aprimeira proposta no sentido de levar
para o GAIT os assuntos de propriedade inte
lectual, sem grande sucesso.

Na Rodada Uruguai do GAIT, iniciada em
1986, aproposta de inclUS30 de um acordo s0
bre Propriedade Intelectual foi objeto de inten
sa controvérsia, e vários paises ainda afirmam
que ela excede os limites de mandato concedi
doaoGATI.

Houve resistencia por pane de vários paí
ses, e sua indusAo na agenda anunciada na
dedaraçlo demimstros de Punta dei Este, em
1986, só foi efetivaJnente consolidada em 1989,
após obtençao de ClOncordância de vários pai
scs e, em particular, da Índia, que insistia em
que a OMPI, e 1110 o GATI', era oforo adequa
do para a discussAo de propriedade intelectual.

A proposta de ~rdoaprecentAda pela de
legaçlo JlOt1e.americana se esttuturava em três
pontos: a defi.niçao de regras-padrao JtÚnimas,
a introduçAo de mecanismos de aplicaçlo para
ospaIses-membros (procedimentosadministra
tivos ejudiciais) e acriaçao de mo forte sistema
internacional de soluça0 de controvérsias. A
UniloE~i3acresceu o elo discussl5e!J relQ
tivas a indícaçOcs geográficas e designaçb
de origem. Complementando a proposta, as ar
munidades . . dos EUA, UniAo Euro
péia e JapI::C= sugestoe& aos negocí
adomi, entre elas aeliminaçao do conceito de
obrigatoriedade de produção local romo dever
do titular da patente. Propunham admitir a im
portaçlo do produto como substituto e equi
valente à pllXluçao local.

O texto final dcl TRIPS, aprovado em Mar
rakech em 15.4.94, J1l81lte\Ie os pontos essenci
ais da proposta dos paises industria.li.wlos,
sendo dividido em três partes principais:

- do artigo 9.° ilO 40 estaoas regras-padrão
relativas à existêneia, abrangência e exen;:icio
de direitos de propriedade intelectual;

- do artigo 41 ao 61, regula-se a apUcaça.o

de normas (procedimentos administrativos c
judiciais), extensiva a todos 06 paises-mcmbros;

nos artigos 63 e 64, trata__ da prevenç50
e solução de controvérsias, cuja regulamenta
çAo detalhada acha-se nos artigos XXII e XXIII
doGAIT94.

2. Diferençasentre o TRlPS e Q Convençao
dt'pfJ!'js

Ao regular a Propriedade Intelectual com
tamanha atJrangencLa, oacordoTR.lPS pmbca
mente acaba com a Convençlo de Paris, tor
nando-a um tratado auxiliar. Umd06 mais anti
gos tratados (ltn vigor no mundo (foi firmada
em 1883), a Convençao de Paris retirou o seu
vigor e longevidade de urna receita simples:
consagrou como regras básicas dois principios
basilares: a) o tratamento nacional, em razAo
do qual nenhum país-membro pode dar aos na
turais de outros patses-mernbros tratamento
diverso daquele que concede aos &CUS naci0
nais; eb) a garantia de prioridade. que conce
de aos titulares de direitos de propriedade inte
lectual um prazo de 12 meses para solicitarem
outrospaises o mesmo direitojá reguerido em
um dos países-membros da Convenção.

Fora dai. a ConveDÇao de Paris deixa aos
Estados-membros uma grande latitUde para le
gislar, adequando os conceitos de propriedade
intelectual aos seus interesses nacionais, am
pliando-os ou restringindo-os ~8Undo seus
objetivos, permitindo aos Estados-membros
usara proteçao à propriedade intelectual como
instrumento de política ealnômica e tecnológi
ca, com vistas ao seu desenvolvimtnto e bem
estar da popuJaçao.

Jáoacordo GATItrRIPS émo tratadoextcn
sIw, dWllhadoesem oexibWdadc, atuando oomo
wna espécie de lei.4ípo que todos os paises sao
obrigados a obedecer. No que se reftre aos pon~
tos snhstJ:nlC'i:ús, o GATf' esti'pda n geguinfrr

a) prazo mínimo para proteçllo de pa
tentes (20 anos) emarcas (10 anos), coo
tadoa partir do depósito (art 33);

b) listagem extensiva dos dírcitos dos
titula~. com mençlo dos direitos em
relação a terccir06 (art. 28);

c) obrigatoriedadede as lkcnçascom
pulsórias serem nIo-excIusivas (art. 31);

d) transferência do ônus da prova pam
o acusado nas aç&s por contrafaçlo refe
rentes a patentes de processo (arl 34)~

e) obrigação de serem ]latenteadas



todas as invenções, de produtos ou pro
cessos, em todos os setores (art. 27-1);

f) definição da extensão dos direitos
das patentes de produto e de processo
ampliando a proteção do processo até ~
produto a que ele dá origem (art. 28);

g) impede que os Estados-membros
exijam dos titulares da patente a obriga
ção de produção local, ao considerar as
importações como suficientes ao atendi
mento da exploração efetiva (art. 27-1).
Esta decisão constitui séria ameaça à pro
dução industrial brasileira, com possíveis
reflexos nos níveis de emprego e bem
estar da população;

h) ainda que permita restrições ao
patemeamentb de seres vivos, obrtga ao
patenteamento de microorganismos (art.
27-3). O patenteamento da biotecnologia,
com~ncln pelo p:ltenteame.nto cios mi
croorganismos, pode vir a ter implicações
dramáticas na agricultlÍra epecuária bra
sileiras, inviabilizando, no médio prazo a
posição de destaque da produção do pltls
em soja, algodão e outros produtos.

Todas essas exigências não encontram para
lei,;, na Convenção de Paris evêm num texto cujo
artIgo 72 ~lece que não poderão ser feitas
reservas com relação a qualquer de suas disposi~
ções sem oconsentimentodos demais Membros.

Além das disposições substantivas acima
list.adas, osartigos 41 a 61 compõem uma sólida
e bem construída cadeia de procedimentos ad
ministrativos ejudíciais, aos quais os Estados
membros aderem, e que tornam padronizado o
processo nas ações por contrafação nos diver
sos países, criando verdadeira legislação pro
cessual especial. O argumento utilizado para
justificá-la era de que as novas nonnas neces
sitam de procedimentos padronizados para se
rem efetivamente cumpridas.

Completa a estrutura do acordo o sistema
de solução de controvérsias, a que se subme
tem os Estados-membros.

3. Implicações do Acordo para o Brasil
As razões filosóficas que levam um grupo

de países a propor e a insistir que outros países
absorvam e aceitem tais regras aparentam ter
porbase o próprio direito natural, que assegura
ao tilular de direilos dt: propriedade illlela;lual
d..ireitos equivalentes aos de propriedade mate
nal. Do ponto de vista econômico é razoável
admitir que os autores de invenção merecem

ser remunerados por seu arrojo e por seu esfor
ço, estimulando-os a reinvestirem 00 desenvol
vimento de novas técnicas e novos produtos.
Alguns autores afirmam que as dístorções pro
vocadas por falta de proteção à propriedade
intelectual constituem uma verdadeira barreira
udu-tarifária àquel~ qUI; investiJi11I1I1U dest:u
volvimento de novos produtos.

Esses argumentos, entretanto, só analisam
o ângulo dos produtores de invenções, das
empresas que comercializam produtos novos
no mercado mundial. A situação dos países em
desenvolvimento, seu esforço ingente no sen
lido de galgar degraus no aperfeiçoamento lec
no16gico, aumentando sua participação no c0

mércio mundial, não são levados em considera
ção. A tão faJada globalização da economia não
tem propiciado aumento de bem-estar nos paí
ses menos desenvolvidos.

A proteç.ão da propriedade intelectual, nos
term~srígidos propostos pelo TRIPS, condena
os palses em desenvolvimento a um atraso tec
nológico de, no mínimo, vinte anos, prazo de
duração das patentes, ampliável na medida em
que surgem outras inovações tecnológicas so
bre o mesmo assunto, protegidas por patentes.
Ainda que isso possa interessar a umas pou
cas empresas nacionais, o reforço da proteção
à propriedade intelectual como proposto no
TRIPS se encaminha contra os interesses ec0

nômicos dos países em desenvolvimento.
Trata-se de um esforço no sentido de con

gelaras ~lações de poder econômico, manten
do os proses avançados em situação privilegia
da e, os atrasados condenados à estagnação.

E forçoso lembrar que o acordo TRIPS sur
ge em total contradição com os demais acordos
firmados no âmbito do GATI. Enquanto todos
os demais se apresentam no sentido da libera
ção de barreiras, deriubada de monopólios e
eliminaltão de sistemas de 5Ubsídios, bem na
linha liberalizante do comércio advogada pelos
países industrializados, o acordo TRIPS apare
ce como esforco de enrijecimento de normas
imposição de padronização, consagração d~
monopólio, justamente incidente sobre o mais
valioso dos agentes econômicos desse fim de
milenio, u umhecimento humano. Abrem-se os
mercados, mas, pot QutIQ tado, oonso1ida-re e
fortalece-se o sistemaexistente de produção de
nnv:ls tecnolngias, concentrado, n:lo pnr coin.
cidência, nos países que exigem maior proteção
para os titulares da propriedade intelectual.

O The New York 7imesde 12 de abril de 1993
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revelava que "o Tratado de Biodiversidade per.
mitiriaexigir-sedasernprtSllS quecompartilhas
~m mas peçquisas com os países em. desen
volvimento. Por esta razao, o. Presidente Busb
rocusou-sc: a assiná-lo. O Presidente Clinton,
entrdanto, afirmou lp'assinariaotramdose uma
dedaJaçao interpretativa protegendoos direitos
de patentes fosse aceita e anexada." Os Estados
Unidos assinaram o tratado emjunbo de 1993,
ane:xando-lhc wna dedaraçIo &ntelpletativa.

Éclaro que essas contradiç&s 010 fugiram
aos olhos argutos e competentes dos negocia
dores brasileiros envolvidos no Tratado GATr
94. Dunmtcmuitatm\pa add~bra5ileita
esteve ao lado de OUtroS paises em desenvolvi·
mento, manifestando-se contra a inclusão da
Propriedade Intelectual no anmito do GAIT e
contra aaprovaçlodo TRIPS, conforme menci
ona Micbacl Doane em "Trips and Internatio
na! InteDectual Property Proteetion in an age of
advancing tecbnotogy" - American Universi
ty JOIImal ofInlemalionalLow and Policy 9
(2)p.493.

Nota-se, também, total falta de entusiasmo
pelo TRIPS na exposição de motivos enviada
peloExecutivoao Congresso, em que a tderên·
da ao awnJo 5Ç limita a iliCR; ludwi, M:ID qual..
quer avaliaçlo quanto aos beneflcios ou prcju
izos que dele poderiamadvirparaoBrasil (Mcn
§agem n.o 498. de 1994. p. 4).

Analistas estrangeiros ressaltaram que a
forma com que seapresentou e negociou apro-
posta do TRIPS demonstrava O reconM.cimen
to de que se tratava de um mau texto para OS
países em desenvolvimento:

"Com O objetivá de fazer avançar as
ncgociaçOes em todas as áreas cobertas
pela Rodada Uruguai. oDiretor-Geta1 do
GATT apresentou o Texto DunkeJ como
uma decl.araçA<l integral da situaçAo das
negociaçlles. O Diretor-Geral apresentou
este documento OOD1O wn acordo tudo
ou nada, determinado a impedir que os
membros dividissem as várias seções
para adotá-las separadamente. Esta 00·
gência comprovou-se útil para a obten
ção do aoordo TRlPS, pois os Estados
Unidos e outros países industrializados
podiam combinar concessõcs desejadas
pelospaise:s em desenvolvimento em áJe.
as como agricultura e têxteis para a 0b
tenção de um adequado acordo TRIPS".
Micbael Doane, da Georgetowo Univer
sity Law Center, em "Tripsand lntcrnati-

onal Inte]]ectual Propcrty Protcction in
anage 01'advancing teehnoJogy" -Ame
';~an '-h.,;V(~J"S;ty Jou,.,UJI oflnt'1"1fnHo
na} Law andPoJicy 9 (2)p. 476.

Restariacrer que oBrasil eos demaispaiscs
em desenvolvimento teriam cedido no acordo
TRlPS em troca de ganhos impOrtantes nos
demais acordos do GATT, em particular nos da
agricultura e dos têxteis, embora nIo pareça
conveniente trocar o estratégic:o acesso ao 00

nhecimento tecnológico, que tem reflexos no
futuro do paJs, por eventuais ,ganhos em parti
cipação nos mercados agricolae têxtil.

Lameutavelmente, mesmo~ canclusla
DOS é negada, ao menos quanto ao Brasil, no
documento"Avaliação das hnplicaçfJc:s para o
BJasiJ da roocJusIo da Rodada Urusuai",~
parado pelo Ministério das ReJaçOes Extcrio
ra. No que se refere à agriaJItura, afirma:

"Pode-sc dizer que cs resultados da
negociaçao agrícola foram mais m0des
tos do que se desejava ou mesmo do que
se poderia esperar" (P. lO.

E. 00 que se refere aos interesses brasileiros:
"Se do ponto de viSUl dos produtos

industriais o beneficio para o pais é pa.
tente, no campo <lOS prodUtOS agrtcolBs
() qusdro é tt1.et\O&claro. Pain\ sobtetodo
O acordo agricola a nlWelll da incerteza
de sua apliC2Çlo, seja peJo casuiElDO du
interpretaç(les possiveis das regras, seja.
pela ambigüidade de certos dispositivos
de reduçlo dos subsidios" (p. 27).

Já no que diz respeito aos textcis:
"O desafio da Rodada Uruguai era o

deassegwarum PJU8l3lDBde liberaliza
çao capaz de tmcgrara indiistrla texIil no
GAlT. Malgrado a pressAo forte da eo.
munidade Européia e de muitos paises
exportadores.. os Estados Unidos tenni
nanam por obter a pn:semJÇlo por um
pertodo adicional de dez anos~ Acor
do MuJtifibras, que será desativado em
quatro etapas" (p. 13).

Resta lembrarque oacordo do GATI tem a
vantagem de transferir os conflitos comerciais
JIlI3 o ânilito plwilatcral da 0Jganizaça0Mun
dial do Comércio, livraJKlo.nos. espcra-sc, da
aplicaçAo unilateral de retaliações através de
medidas oornoasuper 301 ea301 especial. Esse
beneficio deveria ser bem avaliado em confron
to com as restrições ao acesso a novas tecn0
logias, a que nos condena oacordo TRIPS, com
reflexos sobre as próXimas geraçOcs.




